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PORTARIA Nº 150/2016                                   São José do Xingu – MT, 01 de junho de 2016. 

“ DISPÕE SOBRE ANOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

PREPARATÓRIA MUNICIPAL PARA  A  1ª 

CONFERÊNCIA DAS CIDADES NO MUNICIPIO DE 

SÃO JOSE DO XINGU-MT.” 

 

                                                  A Prefeita Raquel Campos Coelho, no uso de suas atribuições legais, 

resolve: 

                  Art.1º Nomear os seguintes integrantes que constituirão a Comissão 
Preparatória Municipal para a 1ª Conferência das Cidades: 

 

SEGMENTO TITULAR / ENTIDADE SUPLENTE / ENTIDADE 

       Setor Publico                 Vilson Pacheco                                Aloizio Rodrigues da Silva 

       Setor Publico                 Tânia A. de C. Aguiar                     Eni Francisco M. Borges 

        Entidades Sindicais   Naiara Barbosa Rodrigues           Antônio Marcos Pereira Matos 

Rep. Governamental      Antônio da Silva de Oliveira          Tiago Vinício B. Simão 

Sociedade Civil                   Flávia Aguiar da Silva                 Daianne Alves de Jesus 

Sociedade Civil                    Adriano Ferreira Dias                    Pablo I. N. Ferreira Barroso 

Acadêmicos                 Joselilda Siqueira de Carvalho      Simone Rodrigues de Souza 

Acadêmicos                 Maria de Jesus R. de S. Feitoza    Luciana Neves Rodrigues 

 

          Art.2º  Nomear a Coordenação Executiva com os seguintes integrantes: 

 

SEGMENTO TITULAR / ENTIDADE SUPLENTE / ENTIDADE 

       Setor Publico                 Tânia A. de C. Aguiar                     Eni Francisco M. Borges 

         

          Art.3º Nomear a Presidente, Flávia Aguiar da Silva, para presidir a Coordenação 
Executiva e a Comissão Preparatória e Vice Presidente, Daianne Alves de Jesus. 

 

             Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita 

Em, 01 de junho de 2016. 

 

Raquel Campos Coelho 

Prefeita Municipal 

Registre-se e 

 Publique-se 

 Cumpra-se 

 


